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Francisco Wildo prestigia a posse do ministro Ricardo 
Lewandowski  na Presidência do  STF

Seção Judiciária do 
Ceará comemora 
10 anos

Correição na Seção Judiciária 
de Pernambuco
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AniversariantesFórum Nacional de Juízes Criminais 
termina hoje, na Esmafe

O Corregedor da 5ª Região, 
desembargador federal Francis-
co Barros Dias, auxiliado pelos 
juízes federais Bruno Teixeira de 
Paiva, André Dias Fernandes e 
Walter Nunes, e 13 servidores da 
equipe da Corregedoria, ini-

ciam, na próxima segunda-feira 
(15/09), a correição ordinária em 
13 varas federais e dois Juizados 
Especiais Federais (JEFs) do in-
terior de Pernambuco. Até o dia 
19/09, serão correicionados 690 
processos físicos.

berto na noite de 
quarta-feira (10), 
na sede da Justiça 

Federal em Pernambuco 
(JFPE), com a palestra 
do ministro do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), 
Néfi Cordeiro, sobre 
“Jurisdição Criminal do 
Superior Tribunal de 
Justiça, o III Fórum Na-
cional dos Juízes Fede-
rais Criminais (Fonacrim) 
termina hoje (12), na 
Escola de Magistratura Federal da 
5ª Região (Esmafe). Ontem, os pai-
néis realizados na Esmafe, focaram 
os temas “Direito Penal Mínimo no 
Ordenamento Jurídico Brasileiro”, 
“Os Crimes de Organizações Crimi-
nosas e os métodos especiais de 
investigação” e “Aspectos Polêmi-
cos da Lei de Lavagem de Dinheiro 
e Confisco Criminal”. Cada painel 
contou com dois expositores. En-
tre eles, o desembargador federal 
emérito Francisco Cavalcanti, a juí-
za federal Carolina Malta (JFPE), os 
juízes federais Américo Bedê Freire 
Júnior (JFES), Marllon Sousa (JFMG), 

O Presidente do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região- TRF5, 
desembargador Francisco Wildo, 
participou, quarta-feira (10), da so-
lenidade da posse do novo presi-
dente do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) e do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), ministro Ricardo 
Lewandowski.  Em seu discurso 

de posse, o ministro defendeu a 
adoção de medidas para garantir 
maior celeridade processual na 
Justiça brasileira, como a intensi-
ficação do uso de meios eletrô-
nicos para a tomada de decisões. 
Na mesma cerimônia, a ministra 
Cármen Lúcia tomou posse com 
vice-presidente daquela Corte.

Sérgio Fernando Moro (JFPR) e o 
desembargador federal Fausto De 
Sanctis (TRF3).

Criada pela Lei nº 10.772, de 21 
de novembro de 2003, implantada 
pelo Ato nº 398/2004, a 15ª Vara 
Federal de Limoeiro do Norte, pri-
meira a ser instalada no interior do 
Ceará, comemorou, quarta-feira 
(10/09), 10 anos de instalação. Além 
da 15ª, a Subseção Judiciária de Li-
moeiro do Norte possui a 29ª Vara 
Federal e abrange 21 municípios. 

Programação - Hoje, pela 
manhã, os magistrados fa-
rão uma plenária final para 
a aprovação dos enuncia-
dos dos quatro grupos que 
discutirão os temas Prescri-
ção, Crimes da Lei de Dro-
gas, A influência da Mídia 
nos julgamentos de grande 
repercussão e Execução 
Penal Federal. À tarde, serão 
aprovados os enunciados de 
três grupos: Processo penal 
eletrônico e videoconfe-

rência, Instrução criminal e Prisão 
provisória e medidas cautelares.
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